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REQUERIMENTO N°                 , DE 2015 
(Do Sr.  Saraiva Felipe) 

 
 

 Requer a revisão do despacho de 
distribuição do PL nº 3.645/2015, para 
excluir a Comissão de Educação.  
 

 
  Senhor Presidente, 
 
 

  Requeiro, com base no art. 141 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, a revisão do despacho de distribuição do Projeto de Lei nº 
3.645/2015, para excluir a Comissão de Educação do rol de comissões 
incumbidas de apreciar a proposição. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
O Projeto de Lei nº 3.645/2015, do Sr. Odelmo Leão, que “altera a 

redação do artigo 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para retirar a 
prioridade de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas”, despachado à Comissão de Educação, refere-se à 
Lei que trata do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, assunto 
abrangido em nossa competência. 

 
No entanto, a alteração requerida pela proposição não afeta o 

campo temático ou área de atividade da Comissão de Educação, conforme 
disciplina o art. 32, IX, do Regimento Interno da Casa, tendo em vista se limitar 
a propor garantia de tratamento isonômico a todos os agricultores familiares 
que desejam participar das licitações que se refere o artigo 14 da Lei nº 
11.947/09, independente da comunidade a que pertençam, não tratando, 
diretamente, de alteração na área educacional. 
 

Desse modo, solicito revisão do despacho de distribuição com a 
exclusão desta Comissão para apreciação da matéria. 
 

Sala da Comissão em,       de novembro de 2015. 
 
 

 
Deputado SARAIVA FELIPE 

Presidente da Comissão de Educação 


